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COMUNICADO

.COM A FINALIDADE DE PROTEGER A REGIÃO DE DOENÇAS DE FORO
INFECCIOSO E PARASITÁRIO, CHAMA-SE A ATÉNCAO DAS AUTORIDADES •
COMPETENTES,- PARA ACTUAR EM CONFORMIDADE COM A -CIRCULAR' NUMERO '
63 DA DIRECCAO GERAL DAS ALFÂNDEGASs

1/0. TENDO EM VISTA. O DISPOSTO' NA BASE III DA LEI NR. 5/70
DE 25 DE. MA 10 DÊ 1970 E A SOLICITAÇÃO DA DIRECCAO-GERAL DOS SERVIÇOS
PECUÁRIOS, FICAM SUGEITOS A INSPECCAG PREVIA DAS ANTORIDADES
VETERINÁRIAS COMPETENTES OS EMBARQUES E DESEMBARQUES DAS SEGUINTES.
MERCADORIAS, CIRCULANDO ENTR6 OS PORTOS E AEROPORTOS DO CONTINENTE
E DAS ILHAS ADJACENTES? , ' ' N

- ANIMAIS VIVOS DE QUALQUER ESPÉCIE
- RESES MORTAS '-•",'•
- VÍSCERAS (INCLUINDO TRIPAS) ' ' • .'
- CARNES FRESCAS; SALGADAS, SECAS, FUMADAS OU DE UALQUER '
MODO PREPARADAS PARA CONSUMO PÚBLICO, INCLUINDO ÂS BANHAS
( EM RAMAS E FUNDIDA)

- LEITE EM NATURESA E PASTEURIZADO
-QUEIJOS m ( COM EXCLUSÃO DOS FUNDIDOS E MANTEIGA)
- PESCADO FRESCO E SALGADO
- COUROS
- SEBO '

- ALIMENTOS PARA GADO i VEGETAIS (PALHA E FENOS), ANIMAIS
(FARINHA DE CARNE, DE SANGUE, DE PEIXE E DE OSSOS),

2/0, AS ALFÂNDEGAS SOMENTE AUTORIZARÃO A EMISSÃO DE GUIAS
DE CIRCULAÇÃO E O CONSEQÜENTE EMBARQUE DAS MERCADORIAS. REFERIDAS
;N0 NUMERO ANTECEDENTE, BEM COMO O SEU DESEMBARQUE .NÓ DESTINO,
QUANDO LHE SEJA PRESENTE O DOCUMENTO QUE A' AUTORIDADE-VETERINARtA
COMPETENTE EMITIR PARA CADA CASO s CERTIFICADO SAITARIO, GUIA .
SANITÁRIA, SIMPLES GUIA DE TRANSITO, OU DECLARAÇÃO DISPENSANDO
QUALQUER CONDICIONALISMOV

OS PERITOS VETERINÁRIOS APORÃO O RESPECTIVO VISTO NAS GUIAS
DE CIRCULAÇÃO E NOS DOCUMENTOS SANITÁRIOS QUE AS ACOMPANHAREM,.
TANTO NA ORIGEM COMO.NO DESTINO, ' ,

AS, ALFÂNDEGAS SO AUTORIZARÃO A EMISSÃO DE GUIAS DE CIRCULAÇÃO
E.O CONSEQÜENTE EMBARQUE DAS MERCADORI8S EM CAUSA, DESDE QUE, .
NA DECLARAÇÃO CONSTANTE DAS GUIAS DE CIRCULAÇÃO, ESTEJAM MENCIONA
DAS AS MERCADORIAS OU OS PRODUTOS SUJEITOS A PREVIA PASSAGEM
DOS DOCUMENTOS DE SANIDADE BU SALUBRIDADE.
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